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PROCEDIMENTO: PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ° 017/2022 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE UTILIDADE EM GERAL (UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 

BRINQUEDOS, ARTESANATO, ENFEITES, ENXOVAL E FOGOS DE ARTIFÍCIO) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO - PI” 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

De acordo com o Procedimento Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº. 010/2022 referente “AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE UTILIDADE EM GERAL (UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, BRINQUEDOS, ARTESANATO, 

ENFEITES, ENXOVAL E FOGOS DE ARTIFÍCIO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

SÃO JULIÃO - PI”, realizado em 16 de março de 2022, pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal 

de São Julião, o Sr. Dalton Dionísio da Rocha, nomeado pela Portaria nº 006/2022 e sua equipe de 

apoio, no setor de licitações , HOMOLOGO o resultado do certame em tela em favor da empresa: 

HIPER IMPORTADOS VARIEDADES LTDA (HIPER IMPORTADOS), inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º 

28.505.669/0001-54 com o valor total de R$500.764,15 (QUINHENTOS MIL, SETECENTOS E SESSENTA 

E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS) para o LOTE I – UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, o valor total de 

R$73.874,05 (SETENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS) 

para o LOTE II – BRINQUEDOS, o valor total de R$27.633,30 (VINTE E SETE MIL, SEISCENTOS E TRINTA 

E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS) para o LOTE III – ARTESANATO, o valor total de R$44.929,60 

(QUARENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) para o 

LOTE IV – ENFEITES, o valor total de R$50.300,00 (CINQUENTA MIL E TREZENTOS REAIS) para o LOTE 

V – ENXOVAL e o valor total de R$18.433,25 (DEZOITO MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS 

E VINTE E CINCO CENTAVOS) para o LOTE VI – FOGOS DE ARTIFÍCIO, tudo em conformidade com os 

documentos constantes nos autos, nos termos da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93.  

 

São Julião - PI, 21 de março de 2022. 
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Samuel de Sousa Alencar 
Prefeito Municipal 
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